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47.297, de 06 de novembro de 2.002, c.c. o artigo 6º, inciso 
IV, da Resolução CEGP-10, de 19-11-2002, e a necessidade de 
designar servidores para exercerem as funções, sem prejuízo 
de suas atividades normais, de Pregoeiro e da Equipe de Apoio, 
objetivando a condução do Pregão Eletrônico 001/19NFS, 
Processo 014/19PFMG, que trata da Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios Hortifrutigranjeiros, para Atender Às Necessidades da 
Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu e do Centro de Ressocia-
lização “Prefeito João Missaglia” de Mogi Mirim, com entrega 
parcelada, para o período de abril a junho de 2019, subordinada 
à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central do 
Estado resolve:

Artigo 1º - Designar como Pregoeiro Ana Patrícia Braga 
Guimarães, RG: 45.531.292-8 - SSP/SP, Diretora I do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos e como suplente Dulce Elaine de Souza 
Cruz Axelson, RG: 30.695.421-7 SSP/SP, Agente de Segurança 
Penitenciária;

Artigo 2º - Designar, como Equipe de Apoio, Uélinton 
Guimarães da Silva, RG: 28.567.665-9 - SSP/SP, Diretor II do 
Centro Administrativo e Dulce Elaine de Souza Cruz Axelson, 
RG: 30.695.421-7 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 13-3-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de inexi-
gibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico II do 
Centro de Readaptação Penitenciária “Dr. José Ismael Pedrosa” 
de Presidente Bernardes, com fulcro no “caput” do artigo 25 da 
supracitada Lei Federal, em favor da Empresa de Transportes 
Andorinha S/A, CNPJ 55.334.262/0001-84, visando atender des-
pesas com aquisição de passagens terrestres entre o município 
de Presidente Bernardes – São Paulo e vice-versa, durante o 
exercício de 2019. (Proc. 9/19CRP)

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE MOGI GUAÇU

 Portaria PFMG-62, de 13-3-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, objetivando a condução do Pregão 
Eletrônico 6/19NFS

A Diretora Técnica III da Penitenciária Feminina de Mogi 
Guaçu, com fundamento no artigo 3º, inciso IV, do Decreto 
47.297, de 06 de novembro de 2.002, c.c. o artigo 6º, inciso 
IV, da Resolução CEGP-10, de 19-11-2002, e a necessidade de 
designar servidores para exercerem as funções, sem prejuízo 
de suas atividades normais, de Pregoeiro e da Equipe de Apoio, 
objetivando a condução do Pregão Eletrônico 006/19NFS, Pro-
cesso 016/19PFMG, que trata da aquisição de gêneros alimen-
tícios estocáveis, para atender às necessidades da Penitenciária 
Feminina de Mogi Guaçu e do Centro de Ressocialização “Prefei-
to João Missaglia” de Mogi Mirim, com entrega parcelada, para 
o período de abril a junho de 2019, subordinada à Coordenado-
ria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado resolve:

Artigo 1º - Designar como Pregoeiro Ana Patrícia Braga 
Guimarães, RG: 45.531.292-8 - SSP/SP, Diretora I do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos e como suplente Dulce Elaine de Souza 
Cruz Axelson, RG: 30.695.421-7 SSP/SP, Agente de Segurança 
Penitenciária.

Artigo 2º - Designar, como Equipe de Apoio, Uélinton 
Guimarães da Silva, RG: 28.567.665-9 - SSP/SP, Diretor II do 
Centro Administrativo e Dulce Elaine de Souza Cruz Axelson, 
RG: 30.695.421-7 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

 Portaria PFMG-61, de 13-3-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, objetivando a condução do Pregão 
Eletrônico 1/19NFS

A Diretora Técnica III da Penitenciária Feminina de Mogi 
Guaçu, com fundamento no artigo 3º, inciso IV, do Decreto 

Empenho: 2019NE0011
Contratado: Indústria e Distribuidora de Produtos de Limpe-

za D. Prado Eireli - ME
CNPJ: 08.103.754/0001-89
Data Assinatura: 12-03-2019
Prazo de entrega: 18-03-2019
Valor: R$ 1.057,50
Empenho: 2019NE00112
Contratado: Muccio & Muccio Ltda
CNPJ: 74.545.732/0001-01
Data Assinatura: 12-03-2019
Prazo de entrega: 18-03-2019
Valor: R$ 643,50
Empenho: 2019NE00113
Contratado: HBA Indústria e Comércio de Plásticos Ltda
CNPJ: 09.507.172/0001-20
Data Assinatura: 12-03-2019
Prazo de entrega: 18-03-2019
Valor: R$ 1.344,00
Esta publicação se retroage surtindo seus efeitos legais a 

partir de 12-03-2019.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
CAMPINAS

 Diretoria Técnica III
Despacho do Diretor Técnico, de 13-3-2019
Determinando, com base no dispositivo do inciso I, do arti-

go 11 da Resolução SAP 139/2017, datado de 27/10/17, e con-
forme Artigo 20 do Decreto 49.380/05, nos termos do artigo 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar, para 
apurar possível irregularidade funcional nos termos relatados no 
comunicado de evento 24/2019. (3/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
AMERICANA

 Despacho do Diretor, de 12-3-2019
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 59/2019, datado de 09-03-2019, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942 de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para apurar os fatos descritos. Foram designados 
os servidores Ewerton Moacir Lima, RG.34.511.762-1, Super-
visor Técnico II, como Autoridade Apuradora e Giuliano Souza 
Sanches, RG. 21.285.660-1, Agente de Segurança Penitenciária, 
que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (7/2019)

 Extrato de Contrato
Processo: 009/2019-PIIREG-PIREG
Objeto: Pagamento de despesas com seguro obrigatório de 

veículos oficiais – DPVAT, desta Unidade Prisional.
Nota de Empenho: 2018NE00081
Contratante: Penitenciária “Sargento PM Antonio Luiz de 

Souza” de Reginópolis
Contratado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A - CNPJ: 09.248.608/0001-04
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação, caput 

do artigo 25 da Lei Federal 8666/93, cc. a Portaria 2.797, de 
04-12-2007.

Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 33.90.39.44
Data da Assinatura do Contrato: 22-02-2019
Vigência: 22-02-2019
Valor: R$ 100,26
 Extrato de Contrato
Empenho: 2019NE00114
Oferta de compra: 380224000012019OC00001
Processo: 051/2019-PIIREG
Contratante: Penitenciária “Sargento PM Antonio Luiz de 

Souza” de Reginópolis
Objeto: Aquisição de material de limpeza e outros materiais
Contratado: PNA Global Comércio de Descartáveis ME
CNPJ: 05.975.312/0001-34
Data Assinatura: 12-03-2019
Prazo de entrega: 18-03-2019
Valor: R$ 1.240,00
Crédito Orçamentário da Despesa: PTRES 380617
Esta publicação se retroage surtindo seus efeitos legais a 

partir de 12/03/2019.
 Extratos de Contratos
Empenho: 2019NE00108
Oferta de compra: OC380224000012019OC00005
Processo: 055/2019-PIIREG
Contratante: Penitenciária “Sargento PM Antonio Luiz de 

Souza” de Reginópolis
Objeto: Aquisição de Material e utensilio para refeitório, 

copa e cozinha e outros materiais
Contratado: JKJ - Ind. E Com.de Artigos Têxteis e Confecção 

Ltda
CNPJ: 57.467.136/0001-23
Data Assinatura: 12-03-2019
Prazo de entrega: 18-03-2019
Valor: R$ 2.052,00
Crédito Orçamentário da Despesa: PTRES 380617
Empenho: 2019NE00109
Contratado: Confecções Gigantex Ltda
CNPJ: 58.062.951/0001/75
Data Assinatura: 12-03-2019
Prazo de entrega: 18-03-2019
Valor: R$ 2.070,00
Empenho: 2019NE00110
Contratado: Poliana C. De S. Costa Comércio de Serviço 

de Limp
CNPJ: 31.404.329/0001-41
Data Assinatura: 12-03-2019
Prazo de entrega: 18-03-2019
Valor: R$ 1.080,00

 PENITENCIÁRIA DE CAPELA DO ALTO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação dos pagamentos efetuados no mês de fevereiro de 2019, em cumprimento ao Artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92.

DATA OB PD CREDOR CNPJ/CPF VALOR

01Fev2019 17570 2019Pd00025 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 17.793.806/0001-87 13.536,00
01Fev2019 17571 2019Pd00035 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.544,00
01Fev2019 17572 2019Pd00045 Telefonica Brasil S A 02.558.157/0001-62 1.565,88
01Fev2019 17642 2019Pd00072 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 69.037.240/0001-67 1.559,00
04Fev2019 18074 2019Pd00036 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 3.975,00
04Fev2019 18075 2019Pd00044 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 17.269.869/0001-39 1.098,00
05Fev2019 18307 2019Pd00084 Tania Aparecida da Silva Bueno de Camargo 105.894.488-62 83,85 *
06Fev2019 18714 2019Pd00037 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.597,00
06Fev2019 18715 2019Pd00049 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 08.528.442/0001-17 2.740,00
06Fev2019 18716 2019Pd00050 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 08.528.442/0001-17 750,00
06Fev2019 18717 2019Pd00088 Francisco Carlos Ruivo Damiao 077.140.398-41 250,00
06Fev2019 18718 2019Pd00089 Telefonica Brasil S A 02.558.157/0001-62 1.214,35
07Fev2019 19204 2019Pd00026 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 17.793.806/0001-87 13.536,00
07Fev2019 19205 2019Pd00028 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 08.528.442/0001-17 7.320,80
08Fev2019 19687 2019Pd00038 Gro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.597,00
08Fev2019 19688 2019Pd00042 Convênios Card Administradora e Editora L 08.656.963/0001-50 2.906,02
08Fev2019 19689 2019Pd00051 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 17.269.869/0001-39 3.521,50
08Fev2019 19846 2019Pd00090 Viação Cometa S/A 61.084.018/0001-03 162,46
11Fev2019 20352 2019Pd00016 C & M Catel Comercial Ltda-Me 30.461.276/0001-38 281,70
11Fev2019 20353 2019Pd00052 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 3.922,00
11Fev2019 20354 2019Pd00053 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 69.037.240/0001-67 1.585,00
11Fev2019 20422 2019Pd00091 Companhia Piratininga de Força e Luz 04.172.213/0001-51 35.588,89
12Fev2019 20737 2019Pd00093 Tania Aparecida da Silva Bueno de Camargo 105.894.488-62 56,00
13Fev2019 21256 2019Pd00031 Jl Foods Distribuidora Eireli 31.765.935/0001-92 4.992,00
13Fev2019 21257 2019Pd00074 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.597,00
13Fev2019 21318 2019Pd00113 Companhia Ultragaz S/A 61.602.199/0263-40 3.850,00
14Fev2019 21699 2019Pd00029 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 08.528.442/0001-17 10.358,80
14Fev2019 21700 2019Pd00032 L.b.k. Okaeda 29.684.471/0001-48 2.356,80
14Fev2019 21701 2019Pd00033 Frigorifico Rey Charques Ltda Epp 03.597.643/0001-52 9.789,00
14Fev2019 21771 2019Pd00116 Francisco Carlos Ruivo Damiao 077.140.398-41 890,60
15Fev2019 22313 2019Pd00040 Convênios Card Administradora e Editora L 08.656.963/0001-50 121,84
15Fev2019 22314 2019Pd00041 Convênios Card Administradora e Editora L 08.656.963/0001-50 207,91
15Fev2019 22315 2019Pd00054 São Joao Alimentos Ltda 56.814.395/0001-10 815,00
15Fev2019 22316 2019Pd00055 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.597,00
15Fev2019 22317 2019Pd00056 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 17.269.869/0001-39 2.458,00
15Fev2019 22318 2019Pd00076 Ettore Mariano Piasentim 437.905.138-22 482,40
15Fev2019 22319 2019Pd00111 Companhia Ultragaz S/A 61.602.199/0263-40 5.409,25
15Fev2019 22320 2019Pd00120 Diárias /Aj.de Custo Pf7000002 478,59
15Fev2019 22321 2019Pd00121 Diárias /Aj.de Custo Pf7000002 6.068,75
18Fev2019 23186 2019Pd00027 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 17.793.806/0001-87 16.920,00
18Fev2019 23187 2019Pd00057 Moinho Globo Alimentos S.a 81.442.014/0015-62 7.690,00
18Fev2019 23188 2019Pd00058 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 3.922,00
18Fev2019 23189 2019Pd00085 Convênios Card Administradora e Editora L 08.656.963/0001-50 4.453,49
18Fev2019 23190 2019Pd00086 Convênios Card Administradora e Editora L 08.656.963/0001-50 67,75
18Fev2019 23191 2019Pd00087 Convênios Card Administradora e Editora L 08.656.963/0001-50 996,05
18Fev2019 23322 2019Pd00135 Tania Aparecida da Silva Bueno de Camargo 105.894.488-62 250,00
19Fev2019 23574 2019Pd00141 Francisco Carlos Ruivo Damiao 077.140.398-41 719,89
20Fev2019 24179 2019Pd00059 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.597,00
20Fev2019 24180 2019Pd00060 Gisele Regina Rodrigues Kinitell - Me 69.037.240/0001-67 1.559,00
21Fev2019 24673 2019Pd00030 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 08.528.442/0001-17 5.370,80
21Fev2019 24674 2019Pd00061 Leondenis de Oliveira Alhos 09.158.824/0001-69 1.725,00
22Fev2019 25195 2019Pd00063 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.597,00
22Fev2019 25196 2019Pd00064 M&M Transportes e Comércio Ltda. Me 17.269.869/0001-39 3.536,00
22Fev2019 25197 2019Pd00075 Pilar Comércio de Cereais 59.652.487/0001-30 10.400,00
22Fev2019 25198 2019Pd00077 Ettore Mariano Piasentim 437.905.138-22 187,60
22Fev2019 25199 2019Pd00078 Jamir Vieira Pereira 028.042.328-40 310,88
22Fev2019 25200 2019Pd00079 Durvalino Rosa 364.203.529-91 434,85
22Fev2019 25201 2019Pd00145 Companhia Ultragaz S/A 61.602.199/0263-40 4.431,35
22Fev2019 25202 2019Pd00153 Tania Aparecida da Silva Bueno de Camargo 105.894.488-62 265,00
25Fev2019 25933 2019Pd00034 Frioli Frigorifico Oliveira Ltda 09.174.844/0001-23 9.720,00
25Fev2019 25934 2019Pd00065 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 3.922,00
26Fev2019 26231 2019Pd00155 Tania Aparecida da Silva Bueno de Camargo 105.894.488-62 386,86
27Fev2019 26762 2019Pd00066 Agro Indústria Vale Verde Ltda 05.313.174/0001-28 2.597,00
28Fev2019 27381 2019Pd00067 São João Alimentos Ltda 56.814.395/0001-10 7.335,00
28Fev2019 27382 2019Pd00068 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 08.528.442/0001-17 3.918,80
28Fev2019 27383 2019Pd00160 Companhia Ultragaz S/A 61.602.199/0263-40 4.119,50
05Fev2019 00530 2019Pd00083 Rosana Aparecida Romão de Queiroz 252.213.798-05 626,80
22Fev2019 00711 2019Pd00150 Rosana Aparecida Romão de Queiroz 252.213.798-05 200,00
Valor Total: 258.123,01

 Despacho do Coordenador, de 13-3-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a situação de inexigibilidade 

de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da Penitenciária de Lucélia, com fulcro no “caput”, do artigo 25 da supracitada Lei 
Federal, em favor dos agricultores familiares credenciados através da Chamada Pública 001/2019PL, nos termos do artigo 4º da Lei 
Estadual 14.591, de 14-10-2011, Decreto 57.755, de 24-01-2012 e Decreto 60.055, de 14-01-2014, bem como o Decreto 62.282/16 
com acréscimo de dispositivo pelo Decreto 62.739, de 31-07-2017 e reajuste dos tetos específicos através do Decreto 63.278, de 
19-03-2018, ambos referentes a criação e a regulamentação do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS e sub-
programa PPAIS-LEITE, para aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, leite pasteurizado e seus derivados, destinados 
ao preparo de refeições a reeducandos e funcionários da Unidade Prisional em epígrafe, durante o período de março/abril de 2019. 
(Proc. 240/2018-PL). Como segue:

NOME E CPF ITENS VALOR TOTAL
Valdinei Manzano, CPF 069.582.838-05 02 R$ 4.050,00
Jácomo Manoel Buffon, CPF 970.029.768-34 02 R$ 4.050,00
Cooperativa dos Produtores Agropecuários de Dracena - Coopadra, CNPJ 22.297.288/0001-40 (Waldir Souza Delavalentina, CPF 164.563.158-32) 11 R$ 1.125,00
Cooperativa dos Produtores Agropecuários de Dracena - Coopadra, CNPJ 22.297.288/0001-40 (Marcio de Souza Delavalentina, CPF 304.563.628-43) 11 R$ 1.125,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - Cacretupi, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Vanderley Hipolito de Brito, CPF 310.256.048-22) 14 R$ 3.975,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - Cacretupi, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Sergio Luiz Gois, CPF 080.362.908-71) 14 R$ 3.975,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - Cacretupi, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Luiz Antonio da Silva, CPF 053.782.678-54) 14 R$ 3.975,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - Cacretupi, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Joaquim Rodrigues, CPF 042.216.388-00) 14 R$ 3.975,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - Cacretupi, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Elio Menezes de Oliveira, CPF 516.925.469-53) 14 R$ 3.975,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Adalberto Machado Pereira, CPF 258.207.578-74) 14 R$ 3.975,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - Cacretupi, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Luiz Chiaradia, CPF 045.987.968-55) 14 R$ 3.975,00
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - Cacretupi, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Dorival Augusto de Carvalho, CPF 544.472.838-91) 14 R$ 3.975,00

 Despacho do Coordenador, de 13-3-2019
Determinando a instauração de Processo Administrativo 

em face de A. L. P, por infração aos artigos 241, incisos VI, XIII 
e XIV c/c artigo 256, inciso II, todos da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (AP 
024/2018) (Despacho 1540/2019).

 Despacho do Coordenador, de 13-3-2019
Determinando a instauração de Sindicância em face de W. 

T. R. A, por infração ao artigo 241, incisos III, IX e XIII c/c o artigo 
245, inciso II, todos da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (AP 108/2018) (Despacho 
1539/2019-GC).

 PENITENCIÁRIA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 Despacho do Diretor, de 13-3-2019
Determinando, a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 23-2-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 6-6-2003 – Comunicado de Evento 
41/2019 e PAP 2-19 (69/2019).

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 Despacho do Diretor, de 11-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 08-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
188/2019 e PAP 15/2019). (15)

 PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE SANTANA - 
RIOLÂNDIA

 Despacho do Diretor, de 13-3-2019
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-

ção dos fatos ocorridos no dia 12-03-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 089/2019/PRIO e 
AP 020/PRIO/2019).

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 12-03-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 090/2019/PRIO e 
AP 021/PRIO/2019).

 Despacho do Diretor, de 13-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 13-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
091/2019/PRIO e AP 022/PRIO/2019).

 PENITENCIÁRIA ZWINGLIO FERREIRA - 
PRESIDENTE VENCESLAU I

 Diretoria Técnica III
Despacho do Diretor, de 13-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 13-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
026-2019) e PAP 006-2019. (19)

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SG/SFP-1, de 13 de março de 2019

Estabelece normas complementares para aplica-
ção do Decreto nº 64.069, de 2 de janeiro de 2019

Os Secretários de Governo e da Fazenda e Planejamento,
Considerando que o artigo 5º do Decreto nº 64.069, de 2 

de janeiro de 2019, lhes confere competência para, mediante 
resolução conjunta, editar normas complementares para sua 
aplicação;

Considerando que tais normas devem explicitar as medidas 
de redução de despesas com pessoal e encargos sociais previs-
tas no mencionado decreto, resolvem:

Artigo 1º - Deverão ser considerados, no cômputo das des-
pesas com pessoal previstas no inciso I do artigo 1º do Decreto 
nº 64.069, de 2 de janeiro de 2019, os seguintes valores:

I - despesas com salários, encargos e benefícios;
II - despesas com ressarcimento de pessoal cedido, median-

te afastamento;
III - receitas de ressarcimento de pessoal cedido, mediante 

afastamento.
Parágrafo único – As despesas de pessoal deverão conside-

rar a soma dos valores apurados na forma dos incisos I e II deste 
artigo, subtraído o valor apurado na forma do inciso III.

Artigo 2º - Cada Secretaria de Estado e entidade da Admi-
nistração indireta, observado o disposto no artigo 6º do Decreto 
nº 64.069, de 2 de janeiro de 2019, deverá elaborar seu plano 
de redução de despesas para o exercício de 2019, de acordo 
com formulário disponível no sítio eletrônico da Secretaria de 
Governo.

§ 1º - Na apuração da redução de despesas, o cotejo do 
exercício de 2019 em face do exercício de 2018 considerará os 
respectivos anos por inteiro.

§ 2º - Na hipótese de o plano não contemplar as reduções 
percentuais fixadas no artigo 1º do Decreto nº 64.069, de 2 de 
janeiro de 2019, a Secretaria de Estado ou entidade da Adminis-
tração indireta deverá apresentar a correspondente justificativa.

§ 3º - O plano de redução de despesas deverá ser revisto 
bimestralmente, a fim de garantir o atendimento aos percentuais 
indicados no artigo 1º do Decreto nº 64.069, de 2 de janeiro 
de 2019.

§ 4º - As entidades da Administração indireta de que trata 
este artigo deverão encaminhar seus respectivos planos às 
Secretarias de Estado de tutela até 8 de abril de 2019.

Artigo 3º - Aplica-se às empresas estatais não dependentes 
de capital fechado o disposto nos artigos 1º e 2º desta resolução 
conjunta.

Artigo 4º - O representante da Fazenda do Estado perante 
empresas estatais dependentes e não dependentes de capital 
fechado deverá tomar as providências necessárias para garantir 
a aplicação do disposto nesta resolução conjunta.

Artigo 5º - As Secretarias de Estado deverão encaminhar 
à Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Gasto Público, por 
meio do endereço cggp@sp.gov.br:

I - os planos de redução de despesas, até 15 de abril de 
2019;

II - a revisão dos planos de redução de despesas, até o déci-
mo dia do mês subsequente ao término do bimestre.

Artigo 6º – As empresas de que trata esta resolução 
conjunta deverão encaminhar cópia do plano de redução de 
despesas e suas revisões ao Conselho de Defesa dos Capitais 
do Estado – CODEC.
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